
Institui o Banco d~ Terra do Muni-
cipio de Porto Alegre e d~ outras
providências.

o PHF:FEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 19 - Fica instituido o Banco de Terra do Mu-

nicipio de Porto Alegre, de acordo com o art. 216 da Lei Orgâni-
ca.

Par~grafo ~nico - VETADO.
Art. 29 - Para efei to desta Lei Complemen tar, o Po

der Executivo deVer[l implementar ul.!!programa de muntcipalizaçãõ
de terras que objetivara a aquisiçao progressiva de are as da Ci-
dade de Porto Alegre, atrav~s de permutas, transferências, com-
pras e desHpropriaç~es.

Art. 3º - Os recursos do Banco de Terra do Municl
pio destinar-se-ão:

I - fl i.rnplementaçãoda politica municipal de de-
senvol vimento urbano, principalment~ à implantaç;3.oele programas
habitacionais e equJpamentos de carater social;

11 - à implementação de projetos rr~ferentes ao pr2.
grama de municipalizaç~o de terras;

IIr - VETADO. .IV - a outros programas e projetos que atendam a
função social da Cidade.

Art. 49 - Integram o Banco de Terr'a:
r - VETADO;

11 - todas as áreas públicas do MunicJ.pio ocupadas
para fins de moradi:l, de conformidade com o estabelecido na Lei
Complementar n~l ;J4?" que regulamenta o Direito Rf~al de Uso;

III - ;\s (lreas urbanas decorrentes rio di spos to no
artigo 13, § 3~I, daLe i orgânica do Munic1pio;

IV - ~s ;reas urbanas adquiridas pelo Poder Públi-
co r.1Ull i c ipal, em cclt Ifu I'm!dade com o programa de municlpallzaç ão
de tCl'l'as.

Art. 59 - O Banco de Terra constituir-se-áfOS seguintes recur~;()s:
I - VETADO;
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11 - VETADO;

111 - da alienaç~2 de bens imbv~is municipais pre-
artigo 12 da Lei Organica do Municipio;

IV - de dotaç~es orçament&rias especificas do Mu-

V - VETADO.
Par';lgrafoúnico -;Para efeito do disposto,no in-

ciso IV deste artigo, o Poder Publico Municipal reservara percen
tual de seu orçamento para o Programa de Municipalizaç~o de Ter::
ras por prazo n~o inferior a 5 (cinco) anos.

Art. 6º - Anualmente, o Poder Executivo elaborar~
a proposta de investimentos do Programa de Municipalizaç~o de Ter
ras, observando o seguinte:

I - VETADO;
11 - ser& dado amplo conhecimento

vil da proposta mencionada no "caput" através
especifica com esLe fim;

~ sociedade ci-
de .publicaç~o

111 - o Programa de Investimento de que trata o "caputll'
deverá ser previamente aprovado pelo Conselho Municip'al competen
te e será encaminhado ~ Câmara Municipal, através de projeto de
lei especifico para sua aprovaç~o definitiva.

Art. 7º - VETADO.
Art. 8º - O Direito Real de Uso será individuali-

zado, preservando formas coletivas de titulaç~o e organizaç~o do
espaço territorial, e concedido pelo prazo de trinta anos, pror-
rogado sempre que necess&rio.

§ J9 - A urbanizaç~o do espaço coletivo ficar& a
cargo da municipalidade.

§ 2º - A Concess~o do Direito Real de Uso será a-
companhada pela Uni~o das Associaç~es de Moradores de Porto Ale-
gre.

§ 3~ - A Concess~o do Direito Real de Uso resol-
ver-se-á antes de seu termo, em favor da Administraç~o Munici-
pal, se o beneficiário transferir, transmitir, ceder o imbvel a
terceiros, a qualquer tItUlO, ou tornar-se proprietário de imb-
velo

§ 4Q - Nas situaç~es previstas no parágrafo ante-
rior ou em caso de desuso, abandono e renúncia do beneficiário,à
Administraç~o Municipal fica reservado o direito de decidir· so-
bre nova concess~, nos termos desta Lei Compleuentar.
I "I § 5Q - Nos casos de renuncia do beneficiario, as
Ibenfeitorias realizadas na &rea concedida sb ser~o indenizadasL ...~
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pelo Município, na forma a ser regulamentada ~elo Poder Executi--
vo, quando se tratarem de benfeitorias necessarias e comprovada
a persistência da boa-fé, por comunicação prévia à Administração
Municipal com um prazo minimo de trinta dias antes da desocupa-
ção, acompanhada ele Justificativa do Poder Público.

Art. 9º - Na vigência de casamento ou de união es
t~vel a que se refere o § 3º d9 artigo 226 da Constitutção Fede=
ral, o Direito Real de Uso sera concedido ao homem e a mulher
simultaneamente e, havendo separação de fato após esta concessão,
ter~ preferência para continuar a beneficiar-se dela o membro do
casal que conservar a efetiva guarda dos filhos menores.

Art. 10 - Ser~ prevista no contrato de Concessão
do Direito Real de Uso, no caso de morte do titular, a preferên-
cia para receber a nova concessão, na seguinte ordem excludente,
e devendo o benefici~rio atender aos demais requisitos desta Lei
Complementar:

I - cônjuge ou companheiro(a);
11 - fi lhos menores, na pessoa de seu I'epresentan--

111 filhos maiores;
IV - ascendentes;

V - colaterais;
VI _.convi ventes permanentes sem relação de paren--

Art. 11 - A Concessão do Direito Real de Uso te-
r~ contrapartida, p~los benefici~rios, de uma contribuição so--
cial mensal obrigatoria.

Art. 12 - O Banco de Terra, por deliberação do Can
selho Municipal competente, poder~ ceder suas ~reas para fins es
pecificos de projetos de habitação coletiva, para:

I - cooperativas habitacionais;
11 - sindicatos de trabalhadores.

Art. 13 - VETADO.
Art. 14 - A presente Lei Complementar ser~ obje-

to de regulamentação do Poder Executivo num prazo de 60 (sessen-·
ta) dias.
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Art. 15 - Esta Lei Complementar entra em vigor na

publicação.
Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 22 de ja-

Ta':::::ienro,
pr~~~~o em Exercicio.

João Carlos Vasconcellos,
Secretário do Planejamento Municipal.

stre-se e publique-se.
-~~k--'

élio Corbellini,
Secretário do Governo Municipal.
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